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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 42a SESSÃO ORDINÁRIA

03/11/2021 (quarta-feira) — 19h30
1a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura -  2° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

Conforme art. 1° do Ato da Presidência n° 12, de 16 de setembro de 2021, 
fica limitada presença no auditório da Sala das Sessões ao número de 30 

(trinta) pessoas, incluindo os profissionais da imprensa.

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  leitura e aprovação da Ata da 7a Sessão Extraordinária, realizada no dia 18 de outubro e 
Ata da 41a Sessão Ordinária, realizada no dia 25 outubro de 2021;

II -  leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorra sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 135/2021. de autoria da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento, e Comissão de 
Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, que requer a inclusão em regime 
de urgência especial do Projeto de Lei n° 067/2021.

1a/ /ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 067/2021. de autoria do 
Poder Executivo, que “Abre crédito especial no orçamento de 20^1 e dá outras providências". 
(SAAE -  Observação: art. 4° Revoga a Lei n° 2.561/2021)
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PARECER CONTÁBIL N° 050/2021: “Cabe essa Assessoria Contábil analisar a 
compatibilidade do projeto em discussão com o orçamento em execução. Assim, salientamos que o 
referido projeto está incluindo rubricas orçamentárias, ou seja, ações não existentes nas peças 
orçamentárias para o exercício de 2021. O procedimento está de acordo com a legislação existente 
e em conformidade com as regras definidas pelo TCEMG para abertura de crédito especial. Neste 
sentido sou FAVORÁVEL a tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo agora, aos nobres 
vereadores o poder da decisão.

PARECER JURÍDICO N° 079/2021: “Ante o exposto, do ponto de vista de 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, esta Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela 
viabilidade técnica do Projeto de Lei n° 067/2021. No entanto, este parecer não substitui o parecer 
das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e 
constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião 
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos ser utilizados 
ou não pelos membros desta Casa. É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e 
do Plenário desta Casa Legislativa.

OBSERVAÇÃO: Os pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de 
Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania sobre o Projeto de Lei n° 067/2021 serão emitidos de forma verbal, conforme dispõe o 
art. 166 do Regimento Interno.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO REQUERIMENTO N° 132/2021. de autoria do Vereador 
José Antônio Camargo Júnior, que requer, após deliberação plenária, que seja oficiado o Chefe do 
Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que envie os seguintes documentos: Cópia 
integral dos autos do Pregão Eletrônico - Registro de Preço n° 51/202.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO

(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

- Conforme art. 2o do Ato da Presidência n° 12/2021, fica limitado o número de 5 (cinco) 
inscritos para uso da palavra. Conforme o Regimento Interno, qualquer cidadão poderá se inscrever 
previamente, com antecedência mínima de 30 minutos antes do horário designado para início da 
sessão, e deverá fazer referência à matéria sobre a qual falará. O tempo para uso da palavra a que 
se refere o caput do art. 199 será de 05 (cinco) minutos.

* * *
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EXPLICAÇÃO PESSOAL
(A lt 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala , 29 de outubro de 2021.

REINALDODQSJ*EIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

INFORMAÇÃO: Ofício n° 197/2021-ADM - A Câmara Municipal de Piumhi, através de seu 
Presidente Reinaldo dos Reis Silva e do Vereador João Marcos Macedo Silveira, convidou o senhor 
Wilson Goulart Estevão - Superintendente Assistencial, para participar da 42a Sessão Ordinária 
que será realizada no dia 03/11/2021 (quarta-feira), às 19h30, na sede do Poder Legislativo, com a 
finalidade de explanar sobre a Campanha “Novembro Azul”, reforçando a importância da 
conscientização a respeito de doenças masculinas, com ênfase na prevenção e no diagnóstico 
precoce do cancro de próstata, ressaltando os cuidados preventivos com a saúde física e emocional 
do homem.

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data rta disponibilizacáo: J, í /  ÍQ iJQ&l
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 42a SESSÃO ORDINÁRIA 
A SER REALIZADA NO DIA 03/11/2021

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FABIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

GILVAN ANTÔNIO DA SILVA

Piumhi-MG, es, 29 de outubro de 2021.

REINÂLDO DÇ)S REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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